
nesta Secretaria, com 
es de costume„ na data su 

I. Secretário 

T2123. JILIV:71 

4TULIC ULMMTO D2 SANTiANNA„ Prefeito UI 
nicipal de Indiapor;, Eatado de dão Paulo,etc 

no uso de mias atributçZes legaior 

FAÇO' man, 
que a CIL'APA YUNICIPAL„ aprovou e 

eu sanciono a eeguinte Lei. t 

R . rica o og ARTIGC 1 	
°lradouro" Público denominado Pra 

ça de ,triz, denta cidade (séde) de nunidpio, alteram. 
do para a oeguinte amimei:nação s.-°21RAÇA 'LUIZ ANTCNIO De 

ADI LEM g. noa ~ume 
do artigo 24, Itesallts. da Lei Cr-

gãnica doe Wuniciploo. 
ARTIGO 22 «.-Lota Lei entrará. CUL vigor 

na data de aaa pa 

taloff5e, 
revogadas ao diopoolçZes oncentrãrío. 

InalaperZ 10 de outubro de 1,971 

rto de SantAnna 

Pr eito Lunicipal 
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